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Território, se for considerado imprescindível para a conclusão da exe-
cução do Plano de Acção, mediante proposta da Câmara Municipal
de Leiria.

8 de Fevereiro de 2000. — O Director-Geral do Ordenamento do
Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegível.) —
O Director Regional do Ambiente do Centro, (Assinatura ilegível.) —
O Presidente da Câmara Municipal de Leiria, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

9 de Fevereiro de 2000. — O Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Protocolo n.o 42/2005. — Protocolo n.o 6/2004 — gabinete técnico
local de Ourém. — No âmbito da cooperação técnica e financeira entre
o Estado e as autarquias locais, prevista no artigo 7.o da Lei n.o 42/98,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 180, de 6 de Agosto
de 1998, o Governo, através da Direcção-Geral do Ordenamento do
Território e Desenvolvimento Urbano, financia, ao abrigo do Pro-
grama de Recuperação de Áreas Urbanas Degradadas (PRAUD),
operações de reabilitação ou renovação de áreas urbanas degradadas
e apoia a instalação e funcionamento de gabinetes técnicos locais
(GTL), que asseguram a preparação de tais operações.

Considerando que a Câmara Municipal de Ourém apresentou a
sua candidatura ao referido apoio financeiro, nos termos do despacho
n.o 23/90, do Secretário de Estado da Administração Local e do Orde-
namento do Território, de 6 de Novembro, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 269, de 21 de Novembro de 1990, e do despacho
n.o 42/2003, do Secretário de Estado Adjunto e do Ordenamento
do Território, de 6 de Dezembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro de 2003;

Considerando a conveniência da participação da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo no
âmbito da acção de financiamento:

Entre a Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desen-
volvimento Urbano (DGOTDU), a Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo e a Câmara
Municipal de Ourém é celebrado o presente protocolo, que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

1 — A Câmara Municipal de Ourém constituirá na sua dependência
um gabinete técnico local (GTL) tendo como área de intervenção
os núcleos rurais e históricos da freguesia de Fátima, abrangendo
as aldeias de Aljustrel, Ramila, Gaiola e Vale de Cavalos.

2 — As incumbências genéricas do GTL são as que se determinam
no n.o 19 do despacho n.o 23/90, do Secretário de Estado da Admi-
nistração Local e do Ordenamento do Território, de 6 de Novembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 269, de 21 de Novembro
de 1990.

3 — O GTL é criado para elaborar planos de pormenor de sal-
vaguarda e reabilitação do núcleo histórico de Aljustrel e núcleos
rurais de Ramila, Gaiola e Vale de Cavalos, fazer a gestão urbanística
da área de intervenção; elaborar projectos de reabilitação de espaços
comuns e de recuperação de edifícios degradados, promovendo e
acompanhando as respectivas obras, e contribuir para a preservação
e aproveitamento turístico do património histórico-cultural da região.

Cláusula 2.a

1 — O acompanhamento da actividade do GTL será assegurado
pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lis-
boa e Vale do Tejo com a finalidade de:

a) Ser informada sobre os trabalhos entretanto realizados ou
programados;

b) Transmitir orientações;
c) Prestar assistência à Câmara Municipal quando necessário,

auxiliando-a na elaboração dos mapas de vencimentos do pes-
soal do GTL a enviar à DGOTDU para comparticipação.

2 — Após cada reunião com o GTL para os efeitos acima indicados,
a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa
e Vale do Tejo elaborará um relatório/parecer que enviará à
DGOTDU e à Câmara Municipal.

3 — A periodicidade das reuniões entre a Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo e o
GTL será de dois meses ou inferior, conforme acordado entre as
entidades.

4 — Por iniciativa própria, a solicitação da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo ou

da Câmara Municipal, poderá a DGOTDU presidir às reuniões atrás
referidas, quando tal for considerado conveniente para a prossecução
dos objectivos do presente protocolo.

Cláusula 3.a

1 — O GTL será composto pelo seguinte pessoal, a remunerar de
acordo com os índices salariais da função pública a seguir expostos:

Um arquitecto-coordenador — 510;
Um arquitecto — 400;
Um arquitecto paisagista — 400;
Um engenheiro civil — 400;
Um antropólogo — 400;
Um historiador — 400;
Um sociólogo — 400;
Um biólogo — 400;
Um jurista — 400;
Um técnico urbanista — 400;
Um assistente social — 400;
Um topógrafo — 228;
Um desenhador CAD — 228;
Um administrativo — 199.

2 — Os encargos com os vencimentos do pessoal deste GTL, bem
como os subsídios de refeição, de férias e de Natal respectivos, serão
reembolsados pela DGOTDU na proporção de 75 %.

3 — Todos os demais abonos, incluindo o abono de família e even-
tuais horas extraordinárias, serão suportados exclusivamente pelo
município.

4 — O pessoal referido no n.o 1 fica afecto, com exclusão de quais-
quer outras tarefas, à prossecução dos objectivos referidos na cláu-
sula 1.a, devendo desempenhar actividades adequadas à sua formação
e experiência profissional.

5 — O não cumprimento do disposto no número anterior implica
a automática revogação deste protocolo.

6 — O preenchimento, tanto originariamente como em substituição,
dos lugares referidos no n.o 1 depende do acordo prévio da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do
Tejo, a emitir em face de:

a) Nota curricular dos candidatos que especifique, designada-
mente, as suas habilitações literárias e profissionais;

b) Indicação do tipo de contrato a utilizar para integração do
candidato no GTL;

c) Quando for o caso, declaração da entidade patronal do can-
didato de que este ficará dispensado das restantes funções
ou de que, entre estas e as que passará a exercer no âmbito
do GTL, não existirá incompatibilidade de horários.

7 — O preenchimento originário, ou em substituição, previsto no
número anterior poderá assumir a forma de contrato de aquisição
de serviços, nos termos legalmente definidos.

8 — Nos casos em que a Câmara Municipal recorra à aquisição
de serviços, o apoio financeiro só será concedido após a apresentação
de documentos comprovativos da respectiva prestação, não abran-
gendo a atribuição de quaisquer subsídios.

9 — Mediante acordo prévio da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, poderá ser alterada
a composição profissional inicialmente prevista para o GTL desde
que a modificação seja devidamente justificada e não implique custos
adicionais ao montante da comparticipação inicialmente concedida
pela DGOTDU.

Das decisões que forem assumidas pela Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo será dado
conhecimento à DGOTDU.

Cláusula 4.a

1 — O montante absoluto de remuneração e subsídios comparti-
cipáveis não é susceptível de revisão e é calculado com base nos
valores que se encontrem em vigor no 1.o mês de funcionamento
do GTL.

2 — A Câmara Municipal obriga-se a enviar de três em três meses
à DGOTDU, através da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, os mapas de vencimentos
a comparticipar e um relatório resumo da actividade desenvolvida
no período em causa. Estes elementos serão enviados no mês seguinte
ao final de cada um dos períodos trimestrais da actividade do GTL.

3 — As comparticipações relativas aos documentos comprovativos
de despesa da Câmara Municipal com pessoal prestando serviço no
âmbito do GTL só poderão ser liquidadas pela DGOTDU após esses
documentos terem sido visados pela Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo.
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Cláusula 5.a

1 — A Câmara Municipal garante que a actividade do GTL se cir-
cunscreve às acções necessárias para o cumprimento dos objectivos
definidos na cláusula 1.a, não podendo alterar a área de intervenção
que esteve na origem da constituição do presente GTL ou servir-se
dos meios humanos a ele afectos para quaisquer outras intervenções
ou estudos, ainda que de interesse municipal.

2 — O incumprimento do disposto no número anterior dará lugar
à resolução imediata do presente protocolo e constituirá o município
no dever de restituir todas as comparticipações recebidas.

3 — Em caso de incumprimento do disposto no n.o 1, a autarquia
fica ainda inibida de se candidatar durante cinco anos a novos finan-
ciamentos no âmbito do PRAUD.

Cláusula 6.a

A Câmara Municipal colocará em lugar de destaque, nos locais
de intervenção do GTL, um painel, a fornecer pela DGOTDU, no
qual se refere a comparticipação do Estado.

Cláusula 7.a

O presente protocolo vigorará por um ano, eventualmente renovável
uma só vez por igual período e igual comparticipação, por despacho
do membro do Governo competente, podendo ser alterado nas mes-
mas condições.

7 de Março de 2005. — Pela Direcção-Geral do Ordenamento do
Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegível.) — Pela
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa
e Vale do Tejo, o Vice-Presidente, Fernando Ferro. — Pela Câmara
Municipal de Ourém, Vítor Manuel de Jesus Frazão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Indústria e da Inovação

Despacho n.o 15 491/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do n.o 2
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, delego no
chefe do meu Gabinete, licenciado António José Teixeira Souta, a
competência para a prática dos seguintes actos:

a) Gerir o pessoal do Gabinete, coordenar e despachar os assun-
tos de gestão corrente;

b) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens
e serviços por conta das dotações do orçamento do Gabinete
até ao montante de E 99 760, verba que constitui o limite
da competência dos cargos de direcção superior de 1.o grau,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

c) Autorizar a constituição de um fundo de maneio até ao mon-
tante máximo correspondente a um duodécimo da dotação
orçamental, bem como a sua reconstituição, nos termos do
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

d) Autorizar o processamento e despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços em data além
do prazo regulamentar;

e) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno
e em dias de descanso semanal, complementar e feriados
a pessoal do Gabinete, bem como o respectivo pagamento,
nos termos do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

f) Autorizar o processamento de despesas resultantes de des-
locações em serviço, nos termos do Decreto-Lei n.o 106/98,
de 24 de Abril;

g) Autorizar a deslocação e requisição de guias de transporte,
incluindo por via aérea, ou a utilização de viatura própria
a favor de individualidades que tenham de se deslocar em
serviço do Gabinete, nos termos dos artigos 20.o, 21.o, 22.o
e 24.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

h) Autorizar a requisição de passaportes especiais, nos termos
dos artigos 14.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 83/2000, de
11 de Maio, a favor de membros do Gabinete ou de indi-
vidualidades por mim designadas para se deslocarem ao
estrangeiro e cuja viagem constitua encargo do Gabinete;

i) Autorizar as despesas com refeições do pessoal do Gabinete
ou afecto ao mesmo, nos termos das disposições legais
aplicáveis;

j) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do
Estado, nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro;

k) Formular pedidos de libertação de créditos e autorizar a emis-
são de meios de pagamento, nos termos dos artigos 17.o e
29.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho.

2 — Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, designo o licenciado Rui da Silva Rodrigues,
assessor deste Gabinete, para substituir o chefe do Gabinete nas ausên-
cias ou impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da sua assinatura,
ficando ratificados todos os actos que, no âmbito dos poderes agora
delegados, tenham sido praticados desde 14 de Março de 2005.

29 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto, da Indús-
tria e da Inovação, António José de Castro Guerra.

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.o 15 492/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do n.o 2
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, delego no
chefe do meu Gabinete, licenciado Luís Inácio Garcia Pestana Araújo,
competência para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias
de descanso semanal, descanso complementar e feriados, de
acordo com a legislação em vigor, bem como o processamento
dos respectivos abonos;

b) Autorizar deslocações em serviço e o processamento das des-
pesas resultantes das mesmas, com ou sem abono antecipado
de ajudas de custo;

c) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

d) Justificar e injustificar faltas;
e) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete

em congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cur-
sos de formação e outras acções da mesma natureza que
decorram em território nacional ou no estrangeiro;

f) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços além do prazo
regulamentar;

g) Autorizar a utilização de carro de aluguer, quando indispen-
sável e o interesse do serviço assim o exigir;

h) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos
termos dos artigos 30.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 83/2000,
de 11 de Maio, a favor de individualidades que tenham de
se deslocar ao estrangeiro e cuja viagem constitua encargo
do Gabinete;

i) Autorizar a requisição de guias de transportes, incluindo por
via aérea, ou a utilização de viatura própria por membros
do Gabinete ou a favor de individualidades que tenham de
se deslocar ao serviço do mesmo;

j) Autorizar os membros do Gabinete e restante pessoal a ele
afecto a conduzir viatura do Estado, nos termos do n.o 1
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março;

l) Autorizar a constituição de fundo de maneio, nos termos pre-
vistos no artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de
Junho;

m) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por
conta das dotações do orçamento do Gabinete, até aos mon-
tantes definidos nos termos do disposto nas alíneas a) e b)
do n.o 1 e na alínea a) do n.o 2, ambos do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, desde que precedidas
dos procedimentos a que se refere o capítulo III do mesmo
diploma;

n) Decidir sobre o procedimento a seguir, até aos limites dos
montantes fixados na alínea anterior, nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do mesmo artigo.

o) Despachar os assuntos de gestão corrente do Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, tenham sido praticados desde 15 de Março
de 2005 pelo chefe do meu Gabinete.

27 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado do Turismo, Ber-
nardo Luís Amador Trindade.


